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LEI NO 2.799, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1 967. 

Estabelece normaS re 
letivas às licitações para com­

pras, obras, serviços e aliena--çoes. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - As licitações para compras,obras 
e serviços passam a reger-se na Administração Estadual, 
ta e descentralizada pelas normas consubstanciadas nesta 

e dispoaiçoes complementares aprovadas em decreto. 

dire 
lei 

Artigo 2Q - As compras, obras e serviços ere 
tuar-se-ão com estrita observância do principiO da licitaçao. 

§ 12 - A licitaçao só sará dispensada nos ca 

60S previstos nesta lei. 
§ 2~ - É dispensável a licitação: 
a) DOS casoS de guerra, comoção intestina ou 

calamidade pública; 
b) quando não acudirem interessados à licitª 

ção anterior, mantidas, neste caso, as condições preestabele­

cidas; 
c) na aquisição de materiais,equipamentos ou 

gêneros que só podem ser fornecidos por produtor, emprêsa ou 
representante comercial exclusivo, bem como na contratação de 

serviços com profissionais ou firmas de notória especializa­
çaoj 

d) na aquisição ou arrendamento de 
destinados ao serviço público; 

. ' . 1move1S 

e) nos casoS de emergênCia, caracterizada a 

urgência de~endimento de situação que possa ocasionar prejui 

zoa ou comprometer a segurança de pessoas, obras, bens ou e-
quipamento8; 
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f) nas compras ou execução de obras servi 

vulto, entendidos como talos que envolverem 

importância inferior a dez vêzes no caso de compras e servi­
ços e a sessenta vêzes no caso de obras o valor do salário 
mínimo vigente no Estado, devendo ser feita uma tabulação te 

lefônicaj 
g) para aquiSição e execuçao de serviços ou 

obras que por motivo de interêsse do Estada, a juizo do Go­
vernador do Estado, não permitiram publicidade ou a àemora 

do processamento da licitação. 

Artigo 3R - são Dodalidades de licitação: 
I - A Concorrência 

II - A Tomada de Prêços 
III - O Convite 

§ lQ - Concorrência e a modalidade de lici­
tação a que deve recorrer a Administração Centralizada ou Des 
centralizada n09 casos de compras, obras ou serviços de vult~ 
em que se admite à participação qualquer licitante através de 
convocação de maior amplitude. 

§ 2Q - Nas concorrências, haverá,obrigatori~ 
mente, uma fase inicial de habilitação preliminar destinada a 

comprovar a plena qualificação dos interessados para realiz~ 

ção do fornecimento ou execução da obra ou serviço programad~ 

§ 3Q - Tomada de prêços é a modalidade de li 
citação entre interessados previamente registrados, observada 
a necessária habilitação. 

§ 4º - Convite é a modalidade de licitação 

e tre interessados no ramo pertinente ao objeto da licitação, 

e número mínimo de 3 (três), escolhidos pela unidade adminis 
t ativa, registrados ou não e convocados por escrito com ante 
c dência mínima de 3 (três) dias úteis. 

§ 52 - Quando se tratar de compras ou servi 
ços, caberá realizar concorrência se o seu vulto fôr igualou 
superior a 150 (cento e cruncoenta) vezeS o valor do salário 
m!nimo vigente no Estado; tomada de prêços ne inferior àquele 
valor e igualou superior à 50 (cincoenta) vezes o valor do 
salário mínimo vigente no Estado; convite se inferior a 50 
(cincoenta) vezes o salário mínimo vigente no Estado, observ~ 
do o disposto na alínea! do § 2Q do artigo 22. 
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§ 6Q - Quando se tratar de obras, ca rá rea­

lizar concorrência se o seu vulto rôr igualou superior a 400 
(quatrocent6s) vezes o valor do salário mínimo vigente no Esta 

do; tomada de preços se inferior àquele valor e igual ou sup~ 

rior a 100 (cem) vezes o salário mínimo vigente no Estado; CO~ 
vite se inferior a 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo 
vigente DO Estado, observado o disposto na alínea f do fi 22 do 
artigo 22. 

§ 7 B - Nos casos em que couber tomada de pr~ 

ços, a autoridade administrativa poderá preferir a concorrên-
eia sempre que julgar conveniente. 

Artigo 4º - Para a realização de tomada de 

preços as unidades administrativas manterão registros cadas­

trais de habilitação de firmas, periódicamente atualizados e 
consoantes com as qualificações especificas estabelecidas em 
função da natureza e vulto dos fornecimentos, obras ou servi­

ços. 

§ único - As unidades admiEistrativas que in­
cidentalmente não disponham de registro cadastral poderão so­

correr-Se do de outraa 

Artigo 5º - A publicidade das licitações será 
assegurada: 

I - No caso de concorrência, mediante public~ 
ão, em órgão oficial e na imprensa diária t com antecedência m.í 

n ma de trinta dias, de notícia rest~ida de sua abertura, com 
i dicação do local, que os interessados poderão obter o edital 
e ôdas as informaçoes necessárias. 

11 - No caso de tomada de l)reçOS, mediante af!, 
xa ão de edital, com antecedência mínima de quinze dias, em lo 

acessível aos interessados e comunicação as entidades de 
classe que os representem. 

§ único - A administração pOderá utilizar ou 
tros meios de informações ao seu alcance para maior divulgação 
das licitaçoes com o objetivo de ampliar a área de competição. 

Artigo 62 - No edital indicar-se-ão com ante 
cadência prevista, pelo menos: 

I - Dia, hora e local. 
11 - QUem receberá as propostas. 

111 - Condiçoes de apresentação de propostas e 

da participação na licitação. 

IV - Critério de julgamento das propostas. 
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v - Descrição sucinta e precisa da icitaçã~ 

VI - Local em que serão prestadas informaçoês 
e fornecidas plantas, especificaçoê9,in~ 
truções e outros elementos necessários 

ao perfeito conhecimento do objeto da li 
citação. 

VII - Prazo máximo para cumprimento do objeto 
da licitação. 

VIII - Natureza da garantia quando exigida. 

Artigo 7Q - Na habilitação às licitaçoes e­
xigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação re 
letiva: 

I - À personalidade jurídica. 
11 - A .. idoneidade financeira. 

lI! - À capacidade técnica. 

Artigo 8Q - As licitaçoes para obras ou ser 
viços admitirão os seguintes reeimes de execução: 

I - Empreitada por preço global. 

11 - Empr'eitada por preço unitário. 

111 - Administração contratada. 

Artigo 92 - Na fixação de critérios para jul 
gamento das licitações, levar-se-ão em conta, no interesse do 
serviço público, as condições de qualidade, rendimento ,preços, 
condições de pagamento, prazos e outras pertinentes, estabele 
cidas no ditaI. 

§ único - Será obrigatória a justificação e~ 
crita da autoridade competente, sempre que nno for escolhida 
a proposta de menor preço. 

Artigo 10 - As obrigaçoes, decorrentes de li 
citação ultimadas, constarão de: 

I - Contrato bilateral obrigatório nos casos 
de concorrência e facultativo nos demais casos a critério da 
autoridade administrativa. 

11 - Outros documentos hábeis, tais como car 
tas, contratos, empenho de despesas, autorizações de compra 
e ordens de execução de serviços. 

§ lQ - Será fo~ne~da aos interessados, sem 
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pre que possivel, a minuta do futuro contrato. 

§ 22 - Será facultado a qualquer partici-
pante da licitação o conhecimento dos termos do 
celebrado. 

contrato 

Artigo 11 - Será facultativa, a critério 
da autoridade competente e, a exigencia de prestação de 

garantia por parte dos licitantes, segundo as seguintes mo 
dalidades. 

I - Caução em dinheiro, em titulos da di 
vida pública ou fi~eijuS9ória. 

II - Fiança Bancária. 
111 - Seguro-garantia. 

Artigo 12 - Os fornecedores ou executan­
tes, de obras ou serviços estarão sujeitos às seguintes pe 
nalidades: 

I -'Multa prevista nas condiçoes de 1ici-
tação. 

11 - Suspensão do direito de licitar, pelo 

prazo que a autoridade competente fixar, seguDao a grada­
çao que fôr estipulada em função da natureza de falta. 

111 - Declaração de inidoneidade para lici 
tar na Administração Estadual. 

§ único - A declaração de inidoneidade se 
ré publicada em órgão oficial. 

Artigo 13 - Os recursos admissíveis em 
qualquer fase da licitação ou da execução serão definidos 
em regulamento. 

Artigo 14 - É facultado à autoridade com 
petente anular por sua iniciativa qualque~ licitação. 

Artigo 15 - A licitação só será iniciada 
após definição suficiente de seu objeto e se referente a 
obras, quando houver ante-projeto da obra a realizar. 

§ único - O d~Bposto na parte final dêste 
artigo não se aplicará. quando a licitação versar sôbre taxa 

única de redução ou acréscimo dos preços unitários objeto 
de tabela de preços oficial. 
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Artigo 16 - A. atuação do licitante no cum 
primento das obrigações assumidas será anotada no respect1 

vo registro cadastral. 

Artigo 17 - A 
crição em registro cadastral e 

habilitação preliminartaFf~ 
-O julgamento das concorren-

cias e tomadas de preço deverão ser confiadas a comissão de, 

pelo menos, três membros. 

Artigo 18 - As licitaçoes de âmbito inter 

nacional ajustar-se-ão às diretrizes estabelecidas pela P.2 
litica monetária e pela política do comércio exterior. 

Artigo 19 - As disposições desta lei apl! 
cam-se, no que couber, às alienações, admitindo-se o leilão, 
neste caso entre as modalidades de licitação. 

Artigo 20 - A elaboração de projetos poderá 
ser objeU} de concurso, com estipulação de prêmios aos con­

correntes classificados obedecidas as condiçGês que se fix~ 

rem em regulamento. 

Artigo 21 - Esta lei entrará em vigor na dª 
ta de Sua publicação, revogadas as dispo9içoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de 
bro de 1 967. 1462 da Independencia e 79º da - pub 
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